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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 8, DE 14 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 8, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Re ficar a portaria 42/2023/PROGRAD que designa os servidores para
cons tuírem Banca para análise da documentação apresentada pelo(as)
candidatos(as) autodeclarados(as) indígenas, inscritos nos cursos de
graduação da UNILA.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILAO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Portaria UNILA nº 
234/2023/GR, de 19 de junho de 2023, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Bole m de Serviço nº 73, de 21
de agosto de 2020, RESOLVE:

 

Art. 1º Onde se lê : 

1. Aroldo da Silva Tavares (titular) 

 

Leia-sê:

1. Aroldo da Silva Tavares (Coordenador)

 

1.2 Ratificam-se os demais itens da Portaria N° 42/2023/PROGRAD.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 363, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 363, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Incen vo à Qualificação ao servidor EDSON REGINALDO GRUBERT
MAFRA, Operador de Câmera de Cinema e TV.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações; Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; a Nota Técnica
SEI CGCAR ASSES/CGCAR /DESEN/SGP/SEDGG-ME nº 13, de 2019, O cio Circular DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC nº 10, de 13 de julho de 2021, e o processo
nº 23422.003546/2024-32, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incen vo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento), a par r de 22/02/2024, ao servidor EDSON REGINALDO GRUBERT
MAFRA, Operador de Câmera de Cinema e TV, Siape 2200557, correspondente ao Curso de Pós-Graduação em Gestão Pública, nível de Especialização, por
ter relação direta com o ambiente organizacional a que pertence o servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 353, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 353, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor RUDNEY BOSTEL,
Engenheiro-área.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.003123/2024-12, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor RUDNEY BOSTEL, Engenheiro-área, Siape 1916792, nível de Classificação E, do padrão de
vencimento 08 para o padrão de vencimento 09, a partir de 09/02/2024, com efeitos financeiros a partir de 19/02/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 349, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 349, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Autoriza o servidor JEAN CARLO SEUBERT SWIECH, Assistente em
Administração, a par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da
Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286 de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, e de acordo com a Resolução Consun nº 18, de 20 de setembro de 2022, a Portaria GR nº 222 de 29 de setembro de 2022, demais legislações
vinculadas, e o processo nº23422.004014/2024-12, RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar, a par r de 14/03/2024, o servidor JEAN CARLO SEUBERT SWIECH, Assistente em Administração, SIAPE 2141371, lotado na SEÇÃO DE
PROTOCOLO E ARQUIVO, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Teletrabalho, em regime de execução Parcial.

 

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor(a) deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 350, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 350, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Licença para Capacitação à servidora ISABELLA DE AZEVEDO
CARVALHO BRUM, Assistente em Administração.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286 de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o Art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 20019 e suas alterações; a
Instrução Normativa do Ministério da Economia nº 21, de 1º de fevereiro de 2021; a Resolução Consun/Unila nº 16, de 27 de maio de 2014; e o processo nº
23422.003659/2024-38, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação, conforme inciso I do Art. 25 do Decreto nº 9.991/2019, com ônus limitado, à servidora ISABELLA DE AZEVEDO
CARVALHO BRUM, Assistente em Administração, Siape 1178965, pelo período de 15/04/2024 a 14/05/2024, correspondente ao 1º quinquênio, referente
ao período de 01/12/2014 a 01/12/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 351, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 351, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Licença para Capacitação ao servidor SEBASTIAO MARCOS DE
SOUZA, Analista de Tecnologia da Informação.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286 de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o Art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 20019 e suas alterações; a
Instrução Normativa do Ministério da Economia nº 21, de 1º de fevereiro de 2021; a Resolução Consun/Unila nº 16, de 27 de maio de 2014; e o processo nº
23422.004101/2024-70, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação, conforme inciso I do Art. 25 do Decreto nº 9.991/2019, com ônus limitado, ao servidor SEBASTIAO MARCOS DE
SOUZA, Analista de Tecnologia da Informação, Siape 2143796, pelo período de 1º/04/2024 a 23/06/2024, correspondente ao 1º quinquênio, referente ao
período de 1º/08/2014 à 1º/08/2019.

Art. 2º Fica suspensa a autorização para par cipar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila enquanto perdurar a Licença para Capacitação do art.
1º, sem alteração da data de término definida no certame de seleção interno.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 352, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 352, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Designa o servidor SAMUEL RODRIGUES MONTEIRO, Assistente em
Administração, como subs tuto do tular da função de Chefe do
Departamento de Ações e Curricularização da Extensão.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução
Normativa Progepe nº 8, de 17 de agosto de 2022, a Resolução Consun/Unila nº 18, de 24 de julho de 2015, e a solicitação eletrônica nº 16073, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, o servidor SAMUEL RODRIGUES MONTEIRO, Assistente em Administração, Siape 1916447, como subs tuto do tular da função de Chefe
do Departamento de Ações e Curricularização da Extensão, Código FG-01.

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 354, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 354, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Incen vo à Qualificação à servidora LORENA REIS DE ALMEIDA,
Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações; Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; a Nota Técnica
SEI CGCAR ASSES/CGCAR /DESEN/SGP/SEDGG-ME nº 13, de 2019, O cio Circular DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC nº 10, de 13 de julho de 2021, e o processo
nº 23422.003106/2024-85, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incen vo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento), a par r de 19/02/2024, à servidora LORENA REIS DE ALMEIDA,
Assistente em Administração, Siape 1222008, correspondente ao Curso de Gestão Pública, nível de especialização, por ter relação direta com o ambiente
organizacional a que pertence a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 355, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 355, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora CAMILA HELOISA
DA SILVA, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.003028/2024-19, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora CAMILA HELOISA DA SILVA, Assistente em Administração, Siape 2190881, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partir de 10/02/2024, com efeitos financeiros a partir de 19/02/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor JACKSON
MARCELO FELIPE RITA, Editor de Imagens.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.002944/2024-31, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor JACKSON MARCELO FELIPE RITA, Editor de Imagens, Siape 2200941, nível de Classificação
D, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partir de 19/02/2024, com efeitos financeiros a partir de 19/02/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 357, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 357, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Finaliza o afastamento no país, do servidor EDUARDO DALCIN CASTILHA,
Assistente em Administração.

O O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286 de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições,de acordo com os §§ 4° e 5° do art. 96-A da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e o processo 23422.004781/2023-41, RESOLVE:

 

Art. 1º Finalizar o afastamento no país, para realização de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível Doutorado, no Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar
em Energia e Sustentabilidade, do servidor EDUARDO DALCIN CASTILHA, Assistente em Administração,SIAPE 1910357, a par r de 15/03/2024, concedido
pela Portaria Progepe nº 246/2023, publicada no Boletim de Serviço n° 53 de 23/03/2023.

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 358, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 358, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão Funcional à servidora ANA ALICE AGUIAR ELEUTERIO,
Professora do Magistério Superior.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações, Instrução Norma va SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e a Resolução Consun nº 35, de 15 de outubro de 2018; e o processo nº 23422.000630/2024-02, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora ANA ALICE AGUIAR ELEUTERIO, Professora do Magistério Superior, Siape 2142053, Classe C, com a
denominação de Professor Adjunto, do Nível 3 para o Nível 4, a partir de 18/02/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 359, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 359, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora WLADIANNE
FERREIRA DA SILVA, Administradora.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.000790/2024-43, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora WLADIANNE FERREIRA DA SILVA, Administradora, Siape 1188387, nível de Classificação E,
do padrão de vencimento 6 para o padrão de vencimento 7, a partir de 15/01/2024, com efeitos financeiros a partir de 22/02/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 360, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 360, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor RAFAEL
DRAGO, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.002539/2024-13, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor RAFAEL DRAGO, Assistente em Administração, Siape 1916680, nível de Classificação D, do
padrão de vencimento 8 para o padrão de vencimento 9, a partir de 09/02/2024, com efeitos financeiros a partir de 09/02/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 362, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 362, DE 11 DE MARÇO DE 2024
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Concede Incen vo à Qualificação ao servidor ANDRE SODRE
RODRIGUES, Técnico em Audiovisual.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações; Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; a Nota Técnica
SEI CGCAR ASSES/CGCAR /DESEN/SGP/SEDGG-ME nº 13, de 2019, O cio Circular DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC nº 10, de 13 de julho de 2021, e o processo
nº 23422.003188/2024-68, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incen vo à Qualificação no percentual de 30% (trinta por cento), a par r de 20/02/2024, ao servidor ANDRE SODRE RODRIGUES, Técnico
em Audiovisual, Siape 2195201, correspondente ao Curso de Pós-Graduação em Gestão Pública, nível de Especialização, por ter relação direta com o
ambiente organizacional a que pertence o servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 361, DE 11 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 361, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Concede Incen vo à Qualificação à servidora ANDREIA DA CRUZ, Secretária
Executiva.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações; Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006; a Nota Técnica
SEI CGCAR ASSES/CGCAR /DESEN/SGP/SEDGG-ME nº 13, de 2019, O cio Circular DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC nº 10, de 13 de julho de 2021, e o processo
nº 23422.001969/2024-18, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incen vo à Qualificação no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), a par r de 20/02/2024, à servidora ANDREIA DA
CRUZ, Secretária Execu va, Siape 1923676, correspondente ao Curso de Pós-Graduação em Tecnologias, Gestão e Sustentabilidade, nível de Mestrado,
por ter relação direta com o ambiente organizacional a que pertence a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 347, DE 07 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 347, DE 07 DE MARÇO DE 2024
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Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor ELISEU JOSE
BECKER, Contador.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.002350/2024-21, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor ELISEU JOSE BECKER, Contador, Siape 2199780, nível de Classificação E, do padrão de
vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partir de 05/03/2024, com efeitos financeiros a partir de 05/03/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 346, DE 07 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 346, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora KELIN FRANCIANE
DIEDRICH, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.002533/2024-46, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor à servidora KELIN FRANCIANE DIEDRICH, Assistente em Administração, Siape 1916723,
nível de Classificação D, do padrão de vencimento 08 para o padrão de vencimento 09, a par r de 04/03/2024, com efeitos financeiros a par r de
04/03/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 348, DE 07 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 348, DE 07 DE MARÇO DE 2024
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Concede Progressão por Mérito Profissional à servidora TAHIANA BORBA
COELHO, Assistente em Administração.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com o § 2º do Art. 10 e Parágrafo Único do Art. 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Portaria GR nº 553, de 9 de novembro de 2012 e suas alterações, a Instrução Norma va do Ministério da Economia nº 66, de 16 de
setembro de 2022 e o processo nº 23422.002173/2024-82, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora TAHIANA BORBA COELHO, Assistente em Administração, Siape 2160777, nível de
Classificação D, do padrão de vencimento 06 para o padrão de vencimento 07, a partir de 11/09/2023, com efeitos financeiros a partir de 08/02/2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 2024PORTARIA Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 2024

Altera a Portaria nº 103, de 29 de fevereiro de 2024, que delega
competências e estabelece atribuições ao(à) tular do cargo de Prefeito
Universitário da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições, com base no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e o que consta no processo nº 23422.009533/2020-80, RESOLVE:

Art. 1º A Portaria nº 103, de 29 de fevereiro de 2024, que delega competências e estabelece atribuições ao(à) tular do cargo de Prefeito Universitário da
Universidade Federal da Integração La no-Americana, publicada no Bole m de Serviço nº 40, de 29 de fevereiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole m de Serviço, considerada a urgência jus ficada no presente expediente, nos
termos do Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

DIANA ARAUJO PEREIRA
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